
SEGMENTO INTERRUPTÍVEL - PEQUENO PORTE
Consumo até 50.000,00m3/mês
DE ACORDO COM A PORTARIA CSPE No 211/2002

CLASSES m3/mês FIXO VARIÁVEL
R$/mês R$/m3

1 Até 3.000,00 m3 59,74 1,204410
2 3.000,01 a 7.000,00 m3 59,74 0,960463
3 7.000,01 a 15.000,00 m3 59,74 0,602111
4 15.000,01 a 40.000,00 m3 59,74 0,513881
5 > 40.000,00 m3 59,74 0,468136

Nota do Faturamento: Os encargos variáveis são aplicados
em cascata e o encargo fixo é aplicado na classe do consumo.

SEGMENTO INTERRUPTÍVEL - GRANDE PORTE
Consumo superior a 50.000,00m3/mês
DE ACORDO COM A PORTARIA CSPE No 211/2002

CLASSES m3/mês FIXO VARIÁVEL
R$/mês R$/m3

1 Até 15.000,00 m3 468,04 0,806197
2 15.000,01 a 45.000,00 m3 468,04 0,490287
3 45.000,01 a 250.000,00 m3 585,05 0,366294
4 250.000,01 a 500.000,00 m3 2.659,30 0,277605
5 > 500.000,00 m3 3.723,02 0,225900

Nota do Faturamento: Os encargos variáveis são aplicados
em cascata e o encargo fixo é aplicado na classe do consumo.

Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Ao valor das margens desta tabela, que já incluem os tri-

butos PIS/COFINS, deverá ser acrescido o valor do preço do gás
(commodity+transporte) referido nas condições abaixo e desti-
nado a esse segmento.

3) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400

kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3) 
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
ANEXO 3 - PORTARIA CSPE Nº 396
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da GAS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S.A.
Tabela de Margens Máximas
SEGMENTO MATÉRIA PRIMA

CLASSES m3/mês VARIÁVEL
R$/m3

1 Até 100.000,00 m3 0,188632
2 100.000,01 a 500.000,00 m3 0,151556
3 500.000,01 a 2.000.000,00 m3 0,146617
4 2.000.000,01 a 4.000.000,00 m3 0,133860
5 4.000.000,01 a 7.000.000,00 m3 0,116099
6 7.000.000,01 a 10.000.000,00 m3 0,099535
7 > 10.000.000,00 m3 0,082580

Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Ao valor das margens desta tabela, que já incluem os tri-

butos PIS/COFINS, deverá ser acrescido o valor do preço do gás
(commodity+transporte) referido nas condições abaixo e desti-
nado a esse segmento.

3) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400

kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3) 
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
ANEXO 4 - PORTARIA CSPE Nº 396
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO
Área de Concessão da GAS BRASILIANO DISTRIBUIDORA S.A.
SEGMENTO GÁS NATURAL PARA FINS DE GÁS NATURAL

COMPRIMIDO - GNC
CLASSES m3/mês VARIÁVEL

R$/m3

1 Até 100.000,00 m3 0,772780
2 100.000,01 a 300.000,00 m3 0,703627
3 300.000,01 a 500.000,00 m3 0,662220
4 > 500.000,00 m3 0,646245

Nota do Faturamento: Os encargos variáveis são aplicados
em cascata de acordo com o volume consumido.

Notas:
1) Os valores não incluem ICMS
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400

kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3) 
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)
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Resolução USP-5.269, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25-11-2005, e ad
referendum da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
das Novas Tecnologias de Comunicação Aplicadas à Educação
- A Escola do Futuro, criado pela Resolução 3991, de 13 de
janeiro de 1993.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.270, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Centro de Estudos
Ambientais (CEA), criado pela Resolução 3859, de 29 de agosto
de 1991, alterada pela Resolução 4190, de 23 de agosto de 1995.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.271, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Análise
Interdisciplinar de Políticas e Estratégias (NAIPPE), criado pela

Resolução 3861, de 29 de agosto de 1991, alterada pela
Resolução 3.924, de 13 de abril de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.272, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à
Pesquisa em Estudos Interdisciplinares sobre o Negro Brasileiro
(NEINB), criado pela Resolução 4274, de 13 de junho de 1996.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.273, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à
Pesquisa Produção e Linguagem do Ambiente Construído (NAP-
PLAC), criado pela Resolução 3934, de 26 de maio de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.274, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Política e
Gestão Tecnológica da Universidade de São Paulo (PGT-USP),
criado pela Resolução 3989, de 13 de janeiro de 1993, alterada
pela Resolução 4277, de 26 de julho de 1996.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.275, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa, que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de dezembro de
2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à
Pesquisa Centro de Estudos Rurais e Urbanos (NAP-CERU), cria-
do pela Resolução 3953, de 14 de setembro de 1992, alterada
pela Resolução 4000, de 7 de junho de 1993.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.276, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Centro de Pesquisas
Antárticas - CPA, criado pela Resolução 4020, de 31 de agosto
de 1993.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.277, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 2 de novembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à
Pesquisa em Crítica Genética - NAPCG, criado pela Resolução
4685, de 16 de julho de 1999.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.278, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 28 de setembro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Pesquisa
em Bioinformática - NPB-USP, criado pela Resolução 4782, de
27 de setembro de 2000.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.279, de 9-12-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, bem como o delibera-
do pelo Conselho de Pesquisa, em sessão de 25 de novembro
de 2005, e ad referendum da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º de março de 2006, a par-
tir de 1º de outubro de 2005, o prazo para funcionamento do
Núcleo de Apoio à Pesquisa denominado Núcleo de Apoio à
Pesquisa em Microscopia Eletrônica na Agropecuária (NAP-
MEPA), criado pela Resolução 4125, de 26 de outubro de 1994.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3.655, de 9-12-2005

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I:

UNIDADE DEPARTAMENTO Nº CARGOS

Faculdade de Ciências Física e Química 1
Farmacêuticas de Ribeirão Preto
Instituto de Biociências Genética e Biologia Evolutiva 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. (Proc.
USP 2005.1.686.60.0 e 2005.1.1347.41.8).

Despachos do Reitor, de 06-12-2005
Ratificando:
o ato declaratório de Dispensa de licitação, de acordo com

o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - IMESP

Proc. USP 2005.1.34243.1.8
o ato declaratório de Dispensa de licitação, de acordo com

o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - IMESP

Proc. USP 2005.1.34241.1.5
o ato declaratório de Dispensa de licitação, de acordo com

o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - IMESP

Proc. USP 2005.1.34240.1.9
o ato declaratório de Dispensa de licitação, de acordo com

o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - IMESP

Proc. USP 2005.1.28211.1.0
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-

do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratada: Nilce
Sant’Anna Martins

Proc. USP 2005.1.34257.1.9
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo

com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é do
servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora da
Universidade de São Paulo. Contratada: Mayra Laudanna

Proc. USP 2005.1.34255.1.6
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-

do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratado: BS Fausto -
Ciências Humanas Ltda.

Proc. USP 2005.1.34375.1.1
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo

com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posterio-
res, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica
é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratada: Mayra Laudanna

Proc. USP 2005.1.34256.1.2
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-

do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratada: Nina Beatriz
Stocco Ranieri

Proc. USP 2005.1.30449.1.0
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-

do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratada: Eliana de Sá
Porto de Simone

Proc. USP 2005.1.30473.1.9
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo

com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posterio-
res, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica
é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratada: Fundação Ford

Proc. USP 2002.1.30003.1.0
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-

do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratados: Luis
Donizete Benzi Grupioni, Lux Boelitz Vidal e Roseli Fischmann

Proc. USP 2005.1.34377.1.1
Despachos do Reitor, de 7-12-2005
Ratificando:
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo

com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posterio-
res, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica
é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratado: Robert C. Dunnell

Proc. USP 2005.1.32086.1.2
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-

do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratado: Grupo de
Reelaboração no Ensino de Física - GREF - Coordenador Prof.
Luis Carlos de Menezes. Proc. USP 2005.1.32128.1.7;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-
do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratado: Grupo de
Reelaboração no Ensino de Física - GREF - Coordenador Prof.
Luis Carlos de Menezes. Proc. USP 2005.1.32129.1.3;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-
do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratado: Grupo de
Reelaboração no Ensino de Física - GREF - Coordenador Prof.
Luis Carlos de Menezes. Proc. USP 2005.1.32127.1.0;

o ato declaratório de Dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da Universidade de São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do
Estado S/A - Imesp. Proc. USP 2005.1.30451.1.5;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-
do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratada: Maria Luiza
Marcílio. Proc. USP 2005.1.30769.1.5;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-
do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratado: Sergio
Casoy. Proc. USP 2005.1.30843.1.0;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-
do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratado: Heitor
Frugoli Junior. Proc. USP 2005.1.28786.1.3;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-
do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da Universidade de São Paulo. Contratados: Raquel
Fernanda Passos, Silvia Helena de Mello e Michel Michaelovitch
de Mahiques. Proc. USP 2005.1.32636.1.2.

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portaria do Pró-Reitor Pro Tempore, de 5-12-2005
Designando, nos termos do artigo 5º da Resolução

CoCEx-4851, de 13-8-2001, a contar de 11-11-05, os membros
a seguir relacionados para comporem o Conselho Deliberativo
da Orquestra Sinfônica da Universidade de São Paulo: nos ter-
mos do inciso VII do artigo 5º - Mayra Moraes de Oliveira Lima
(na qualidade de Músico da Orquestra) e nos termos do inciso
VIII do artigo 5º - Acadêmico Bruno Del Néri Batista Menegatti
(na qualidade de representante dos alunos). Permanecendo
inalteradas as demais indicações constantes da Portaria PRCEU
6, de 27-7-2004. (Portaria PRCEU-31-05).

EDITORA DA USP

Extratos de Contratos
Contratante - Editora da Universidade de São Paulo -

Contratado - Jonas Soares de Souza - Objeto - Contrato de
Edição da Obra “Painéis de Azulejos do Museu Republicano de
Itu” - Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Valor -
10% sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares e
12% para 3.001 em diante - Data da assinatura - 10.11.2005 -
Proc. 2005.1.28578.1.1

Contratante - Editora da Universidade de São Paulo -
Contratado - Nelson Aprobato Filho - Objeto - Contrato de
Edição da Obra “Kaleidosfone - As Novas Camadas Sonoras da
Cidade de São Paulo, Fins do Século XIX - Início do XX” -
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Valor - 10%
sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares e 12%
para 3.001 em diante - Data da assinatura - 23.11.2005 - Proc.
2005.1.30096.1.0.

Contratante - Editora da Universidade de São Paulo -
Contratada - FAPEU - Fundação de Amparo à Pesquisa e
Extensão Universitária, por meio da Editora da Universidade
Federal de Santa Catarina - Edufsc, neste ato representada por
seu diretor prof. Alcides Buss - Objeto - Contrato de Co-edição
da Obra “Desamores da Ficção Contemporânea: A Destruição
do Ídolo Familiar”, autoria de Maria Salete Daros de Souza -
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Valor Total -
R$ 4.894,87 equivalente a 50% do custo da obra - Elemento
Econômico - 33903943 - Produção Editorial (Receita Própria) -
Data da assinatura - 17.11.2005 - Proc. 2005.1.21385.1.3.

Extrato de Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Contratante - Editora da Universidade de São Paulo -

Contratado- José Ephim Mindlin - Objeto - Termo de Reti-
Ratificação do Contrato de Edição da Obra “Destaques da
Biblioteca InDisciplinada de Guita e José Mindlin”, visando
alterar as seguintes cláusulas:

1 - de: “... cedendo à Editora todos os direitos...” para: “...
cedendo à Editora, com exclusividade, todos os direitos...”

10.1 - de: “10%...” para: “9%...”
10.2 - de 12% para 3.001 em diante.” para: “11% para

3.001 em diante.”
E inserir a seguinte cláusula:
10.1.2 - 1% sobre o preço de venda da Edusp, pelo perío-

do de 5 anos, ao Instituto Ecofuturo, mediante depósito em
conta corrente 101.435-1, agência 0352 do Unibanco em nome
do Ler é Preciso.

E o Autor ratifica todas as demais cláusulas do contrato,
ficando inalteradas as demais cláusulas contratuais - Data da
assinatura - 10.11.2005 - Proc. 2005.1.15407.1.9.

Contratante - Editora da Universidade de São Paulo -
Contratado- Schwartz & Bernardet Projetos Culturais Ltda. -
Objeto - Termo de Reti-Ratificação do Contrato de Edição da
Obra “Legendes, Croyances et Talismans dos Índios da
Amazonia: Quelques Visages de Paris - Algumas Imagens de
Paris”, visando alterar a pedido do Organizador o título da obra
para: “Do Amazonas a Paris: As Lendas Indígenas de Vicente do
Rego Monteiro”.

E o Organizador ratifica todas as demais cláusulas do con-
trato, ficando inalteradas as demais cláusulas contratuais -
Data da assinatura - 24.11.2005 - Proc. 2005.1.20553.1.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Portaria do Diretor, de 8-12-2005
Designando, consoante os termos do inciso IV do artigo

3º da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com o dis-
posto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de
6-11-2002, Carlos Eduardo Malachias para compor a Equipe de
Apoio designada pela Portaria EESC-16, de 10-3-2005, em
substituição a João Guilherme de Campos Giampá. Esta porta-
ria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 8-12-2005. (EESC-64-2005).

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

comunica o resultado e classificação do Exame de Seleção para
ingresso de novos alunos, para o 1º semestre de 2006, realizado
no período de 28 de novembro a 2 de dezembro de 2005, para
os Cursos de Mestrado e Doutorado dos Programas de Pós-
Graduação em Biociências Aplicadas à Farmácia, área de con-
centração: Biociências Aplicadas à Farmácia, e Programa de Pós-
Graduação em Toxicologia, área de concentração: Toxicologia.

1. Programa de Pós-Graduação em Biociências Aplicadas à
Farmácia

a) Área de Concentração: Biociências Aplicadas à Farmácia
Curso Mestrado
1º. Leonardo Neves de Andrade
2º. Fernando Eduardo de Souza Carvalho
3º. Kátia Leston Bacelo
4º. Michele Paulo
5º. Anna Carolina de Freitas Policarpo
6º. Vânia Brazão
7º. Ana Valéria Gouveia de Andrade
8º Gabriela Braga Rodrigues
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